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EXMO. SR. FERNANDO FACHIN FRANZOTI

DD. pRESTDENTE on cÂuRnA MUNtctpAL DE rneRpuÃ-sp.

TARCISO DO VALLE PEREIRA, Vereador desta Câmara Municipal, respeitosamente
requer, nos moldes da Lei orgânica Municipal (Art. 60, lnciso XV) e do Regimento lnterno (Art.217, S
Único), dispensadas as formalidades regimentais, as seguintes informações junto ao Excelentíssimo
Prefeito Municipat de Tabapuã, Sr. StLVtO CÉSnn SARTORELLO:

| - Que o Poder Executivo informe se todos os cargos abaixo da letra
"G" da referência salarial da Prefeitura Municipal sofreram alteraçöes, coñforme dispöe a Lei
complementar no 214, de 08 de outubro de 20i5, que "dispõe sobre alierações de referências
salariais de cargos públicos municipais", especìficando, em caso negátivo, quais cargos
ficaram de fora das alterações promovidai pela referida Lei Corãplemãniar e quais
permaneceram sem alteração em suas referências salariais.

ll - Que informe qual é a previsão do poder Executivo Municipal para
realizar a alteração das referências salariais de todos os cargos contidos no quadro de
servidores do Executivo Municipal, por meio de eventual reestruturação satarial.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se justifica diante dos questionamentos realizados por servidores
públicos municipais acerca das alterações promovidas pela Lei Complementar no 214t2025,
especialmente no que se refere aos cargos que não foram contemplados pelas mudanças nas
referências salariais

Diversos servidores têm demonstrado preocupaçäo quanto à existência de possíveis
diferenças de tratamento entre cargos do quadro municipal, bem como quanto à ausência de previsäo
para atualização ou reestruturação salarial de determinadas funções.

Dessa forma, torna-se imprescindível que o Poder Executivo esclareça quais cargos foram
efetivamente beneficiados pela legislaçäo mencionada, quais permaneceram sem alterações e qual o
planejamento da Administração Municipal para eventual reestruturação das referências sala¡ais dos
servidores públicos municipais, garantindo transparência e valorização do funcionalismo público.

Câmara Municipal de Tabapuã - Sp, 28 de maio de2026.

4

'":

)""''|,, ¿'ut|"t't ü'" 
'TARCISO ÐO VALLE PEREIRA

Vereador

1

AV. DR. JOSÉ DO VAttE PEREIRA, 987 - CEP: 1588O-O33 - TABAPUÃ-Sp - FONE: (17) 3562-1273 . 3õ62-1985
camaratabapua@hotmail.com . camara@camaratabapua.sp.gov.br


